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TERMO DE REFERÊNCIA

CAMARA MUNICIPAL DE SUZANO

(Processo Administrativo no. 27/2026)

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

4791 03 Unidade R$ 780,00 R$ 7.800,OO

10.OfJ,-le 12 df::eTFon;gJJ2 referência foi elabomdo em conformidade com o Decreto Municipal n'

d i s P o J b3 h o a H i J: 2:j 3 :o Jã:::t : TG :rgE §ã p /oãa :oh 8 T 3 Ea1%ad : 3 :fe ír:nJJ2d;2 : fm de Iuxo 1 observando o

T-2- . O praTO de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados doCa) emissão da nota de
empenho, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133 de 2021.

1-31 O_instrumento de celebração da contratação (definido pela documentação que compõe a presente

contratação) estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação

1-4- A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto
contratual.

2.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

d b b 9 P Jfl : : : : f1 edceo ::r$Êf§goi ad Tao 1 17o1 31 : : g : 7 sJ1 7edse !qeuTplurElçnâ : sd E 5 : :is aPdaiIi fdP=s:çr?locdoRi :: 2 g :
anterior, no entanto, devido desistência de fornecedor prévioI houve necessiàade de recoÚI ii};8;
procedimentos de compra. - ----– ;

2-2- A Lei n' 14.133/2021 estabelece que toda contratação deve estar devidamente justificada1
demonstrando a relação direta entre a necessidade administrativa e a solução proposta. Nesse sentido, a
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TERMO DE REFERÊNCIA -AQUISIÇÃO – CONTRATAÇAO DIRETA

departamentos e gabinetes.

2.4. Dessa forma, a aquisição destes eqyipa[nentos se mostra necessária para garantir a continuida e
dos serviços e a mitigação de riscos operaclonals

2.5. A presente aquisição está prevista no PCA 20261 de 19 de dezembro de 2025’ com código 417 -
Ü;teriais 'de Processamento de Dados.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A solução proposta compreende a aquisição de materiais diversos para criação de estoque para

o Departamento de Tecnologia da Informação-

3.2. Descrição do ltern:

P o 1 eLI: à s H V e 1 5: : a: e? ? ?0 ( :E f: ? §::::: 1 :01H 1+1 03: n OD i S C o S S D •Capacidade:500GB• Tamanho : 21

a) Capacidade: Mínimo de 500 GB;

b) Interface: SATA3.0;

c)

d)

e)

Forrnatol 2.5” ;

Veloç,idade de leitura sequencial: Mínimo de 520 MB/s; e

Velocidade de gravação sequencial: Mínimo de 430 MB/s

3.2.2. CATMAT: 479103

4. REQUISITOS DÂ CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1 . Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição dos

objetos.

Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas ou modelos.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.3. Não há, nesta (.,ontratação1 vedação de produtos ou marcas.

Da exigência de amostras

P á Q 1 n a 21 13



TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO – CONTRATAÇÃO DIRETA

4.4. Não serão exigidas amostras

Garantia de contratação

4'5' Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133 de
2021 em razão do valor e da baixa complexidade.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

::remeqspjajn:cEe entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da emissão da NOTA DE EMPENHO,

' ' Caso não seja possível a entnga na data assinaladal o fornecedor deverá comunicar as razões

respectIvas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

53- Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua Três Poderes, 65 – Bairro Jardim

Paulista – Município de Suzano – Estado de S. Paulol CEP 08675_2251 no horário das 8:00 às 16:oo
(horário oficial de Brasília).

Garantial manutenção e assistência técnica

Ed:Tàeo)a mOe ::: f : odnl agdaor aan tÁ: 1 : nj :a quoa1 Pl : :foB sá i :o=iF1 : rbes 2ja::n Pea :a 2 : FalaEalbEgEmd:AtEodTZ : 1 Pv: 3 :

s u b d i bIé 1•o a c i rr1 : a: 7o fn eP: : i 1 : r § : v g 7:a/ot1 P ?!iE:1 :7 aPjl7 a5 Par i 3 : nJ 2 t; ?f2 i:jeji§:l:op:?:§ Ei!!! :t = a

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

61- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n' 14- 133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

6-2- Em caso de impedimento, odem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execuçao será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondentel anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

6-3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrôni(..a para esse fim.

6
4 A Contratante poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

Pagina 3l13
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO – CONTRATAÇÃO DIRETA

6.5. Após a celebração da contratação, a Contratante poderá convocar o representante da Contratad7

p:ra reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informaEõe: ac FIca da:

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto’ dT

plano complementar de execução da contratada, quando houvel do método de aferição dos resultados e

das sanções apIic.,áveis1 dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do contrato' ou

p,1„ ,e,p,'ti„„ ,„b,tit,t., (L,i .' 14.133, de 2021, art. 117, capLJt)'

Fiscal do Contrato

6.7. O üsca1 do contrato acompanhará e registrará as ocorrências relativas à execução contratuall

informando o gestor do contrato aquelas que podem resultar na execução dos serviços e obras o np

entrega de materia1 de forma diversa do objeto contratual, tomando as providências necessarlas a

regularizaçãol por parte da Contratada, das faltas ou defeitos observados (Decreto Municipal n' 10-010’

de 20241 art. 7, inciso I).

6.8. O üsca1 do contrato rec,ep(..,ionará da Contratada1 devidamente protocolados, os documentos

necessários ao pagamento, previstos no termo de contrato 1 conferirá e encaminhará tais documentos ao

g„t,.„ d,., „„„t„t. (D„„,t,. M,.i,ip,I '' IO.OIO, de 2024, art. 7, inciso 11)'

6 9. o fisca1 do contrato verific,ará se o prazo de entrega, as quantidades e a qualidade dos servlçosl

das obras ou do materia1 encontram_se de acordo com o estabelecido no instrumento contratuall atestara

a respec,tiva nota fiscal ou fatura e encaminhá-la-á ao gestor do contrato (Decreto Municipal n' ICyOIC)' de

2024, art. 7, inciso 111).

Gestor do Contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuals'

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncIa-

6.12. o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada’

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os PK)blemas que obstem o fluxo norma1 da

liauidação e do pagamento da despesa no Felatório de riscos eventuals-

rJ a q 1 Ii 3 41 13
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TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO – CONTRATAÇÃO DIRETA

6-13- O gestor do contrato tomará PK)vidências para a formalização de processo administrativo de

responsabllização para fins de aplicação de sançôes1 a ser conduzido pela comissão de que trata o aR.

158 da Lei n' 14-133’ de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para ta1, conforme o caso.

614- O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente à Diretoria de Contabilidade e a

Dlretoria de Compras para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dlrnensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7-1 ' Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega 1 juntamente com

a nota fisca1 ou instrumento de cobrança equivalenteJ pelo(a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7'2- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório1

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta1 devendo

ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do Contratado, às suas ,.'ustas,
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7'3' O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 02 (dois) dias úteis1 a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e
quantldade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

!! :i É1hltig oO : 7:o: :ii::: :atrs?tFj: ÇLãe: #oe 7 : : : 7:ed:e2 g § : 7 : sparaczuZomv;;Pi : ãpoa ruJ tr: real;b: 1/1 : TJ § eq Ri: SE
7'4' O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada,

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das
exigências contratuais.

7'5- O prazo para a soluçãol pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento
definitivo.

s & J u ra n ::r : : 1! 11 :lesn lãE IrE rE vriã:: in : : bq FJjnJ Evât i : :Pp reo}: : ii:2 ] :EFaP BE3aJ1! d:J;c ;iEI %1 acosnotEg poTe pela

Liquidação

F’ a 2 i n a 51 13
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7./,. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias

úteis para fins de liquidação1 a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seçãol

prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferiçã?

do atendimento das exigências contratuais (art. 7', 1, e §§ 2' e 3', da Instrução Normativa SEGES/ME n'

11 1 de 4 de novembro de 2022

7.8. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento' tais

como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis-

7.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçao

da despesa1 esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situaçãoI sem ônus à Contratante;

7.10. A Nota Fisca1 ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada

da comprovação da regularidade fiscaI1 constatada por meio de consulta on-line ao SICAF out na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema1 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14.133/2021.

7.11. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade’ tals como a

proibição de contratar com a Administração ou com o Poder PúbIicol bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.12. Constatando_se1 junto ao Sicaf1 a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para quet no prazo de 5 (cinco) dias úteis’ regularize sua situaçao ou’ no mesmo

prazo1 apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vezl por igual períodol a critério da

Contratante.

/,.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da ngularidade fiscal quanto à inadimplência do

t/ontratado1 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuadol para que sejam acionados os

os pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.mei

Pa 9111 d 6l13
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714- Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas net..,essárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

715 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela extinção do contrato, caso a Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de Pagamento

7'16- Se o contrato não conüver definição do dia do vencimento da obrigação1 a unidade orçamentária

adota’ como data de vencimento, 30 (trinta) dias corridos contados a partir da data de entrega da

documentação pela Contratada (art- 163 do Decmto Municipal n'. 10.010, de 12 de janeiro de 2024).

717- No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetarlamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização1 mediante
aplicação do índice IPCA.

Forma de Pagamento

718 O pagamento será realizado por meio de transferência eletrônica (TED) ou por depósito em conta

bancária, conforme dados fornecidos pelo contratado.

7' 18- 1 ' Alternativamente, o pagamento pode ser realizado por meio de boleto bancário1 seguindo
as normativas aplicáveis.

7-182 Desde que observado o prazo mínimo para a realização do pagamento que consta neste

Termo de Referência, a Câmara Municipal de Suzano realizará o pagamento na data de vencimento da

fatura, caso seja especificada em campo próprio da Nota Fis<..al.

719 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a autorização de
pagamento.

7-20- A Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por

le1' ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se reüra a retenções não
realizadas em meses anteriores.

re t i d oaS : 1 to n t e 1 l 8 S : E § : ddean f: :1 :1fã : od :eprââ: 111 :1 g l tSF 1 :bpu:Pc Inst: : Psoe: 7a E Ii : 1 bag sqnu; re:TsF:çuãLeI i gsiX fe7

7-21- A Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n.

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

reglme' No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de c.omprovação1 por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Pa ] in a 7l13
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

na forma eletrônica com fundamento na hipótese do art. 751 caput, inciso II da Lei nQ 14.133, de 20211 que

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se o disposto no

Decreto Municipa1 n' 10.010 de 20241 e no Ato da mesa da Câmara Municipal de Suzano no 04, de 2025

e demais normas aplicáveIS.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será COM ENTREGA IMEDIATA-

Exigências de habilitação

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das

condições para c..ontrataçãoI especialmente quanto à existência de sanção que a impeçaI medlante a

consulta aos seguintes cadastros informativos oficiais:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://certidoes.cgu.gov.br/);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas _ Cnep, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://certidoes. cgu .gov. br/);

1

1 ) c a d a s t r o1E1l1l1F11yNqb1: 1 71 la 1 d e 11hI11•\ ondã:açõescí VEI?:npsoJ::odelmproã !cig : : d ministra t lv: el nele gig Ps7i ç E
(!

ontas do Estado de São Paulo

(

sócio majoritário.

8.5. Caso (.onste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências,Impedltlvas
iribiretas: o geétor diligen(,iará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas-

termos do art. 8o1 §§ 1' e 2', da Lei estadual n' 12.799, de 2008.

8.7. A habilitação do interessado será verificada por meio do SicafI quanto aos documentos por ele
abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do Sicaf, ou

;R;amini;:-’àúLn-d-o ;ãiiç./itado pela Administração1 a respectiva documentação atualizada.

P à A 1 lr 3 81 13
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a à9Ú e 1 e s 1)jã;a 1 371: Pe :EF:::tTd : : r u nn1 e n t o s d e h a b 1 lit ação com indicação de CNPJ / CPF diferentes 1 salvo

s bTs• e q uE1 :: sf1ãs fee i t 2 Sb 1ilt %Çuto; edrg 1e1: i 9: d 11 e:: : ?oard;e csOu: PJ;tvu7 :zoJj ;rT3 iV::tes requisitos das seções

Habilitação jurídica

(#\•: :•e rc iE 1lnBT 2sá;E t? :3 isv: § ! ? 1 : i n s c r i ç ã o n o Registro Público de Empresas Me rc anti sI a cargo da Junta

d: :b a st3 : 1 ead;od;ppsJ i:11 : jeas l jn : :1 :toe1 70a: : : : :13 : : : 2 : :eug:sáTmTATIt fã :r:ss? o as Jurídicas do local

cb2noiolid:;ã:?:::LecVvo;. apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8-21- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

P 8 3 1 Fl a 91 13
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1 B 7 5 1 d e 0 2 d e o u t u b r o d e 2 0 1 4 1 d o S e c r e t á r i o da Receita Fed em 1 do Brasil e da Procuradora = Geral a

Fazenda Nacional.

8.23. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

exercício contrata ou concorre;

equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira

8.30. Certidão negativa de insolvênci?
Rl;bssado1 caso se-'trate de sociedade simples;

civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

8.31. Cedidão negativa de falêncial expediga pelo distribuidor da sede do fornecedor' caso se trate de

;bnpresário individual ou sociedade empresárIa'

Outras comprovações

8.33. Tratando-se de consórcio:

a) Designação do consórcio e sua composição:

b) Finalidade do consórclo;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidirl no mínimol com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço
consorciados;

do consÓrcio e 0 foro competente para dirimir eventuais demandas entre os

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específICaS;

F’ 3 {] 1 []
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c o n s t i fuI;i•o e o 1:: :7sT :3 od : : nv:ónrE7o7 og oE Pe? hgoasd : eas 5 :o1::v;rE : Pi:: dd: cEeJ : IEi8ãS e da contratação la

8.33.4.
A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitaç,ão do consórcio.

a • o : i e 1n1::17an §: : fs § E::oo : : TJinV 7é sde; ál Ef lgj dl: 3 :7 :i! !o%ol7 u menta ção complementa rIp am evidenciar

: 3: 1 r;(il:: s: lff 2:1; IT:;Êiã}:Ê4BTnJ;p§;:dc;osi 3 :L17ibee=cl 12 } ;1:911 ?nu::: :: 2 o t ér= i;Ei?a ;ox ig 1 :: o §FoI o E

um d8é:4éÊbperaãodseiliL\\ã;s9e regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCII para cada

8.34.3.
Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

c o o p i r :àt•s p r e JEedJ t : : 1 : s : : njff;riEPe i ; ; a t a d a ú l t i m a assembleia g emIle regis tm de pms en ç a dos

contPi:iEL direto!? da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9'1' O valor estimado total da contratação é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reaís)1 conforme

custos unitários apostos na tabela de quantitativos no item 1.1. O valor estimado da contratação foi definido

com observância do disposto no Decreto Municipal n' 9.907T de 29 de março de 2023.

? 3 g 1 n a 11 l 13
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 . As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária próprlaI

prevista no orçamento da Câmara Municipal de Suzanol para o exercício de 2026 na dotação

02.17.17.01.031.7040.4051.3.3.90.30 – Material de Processamento de Dados-

Suzano, 24 de março de 2026.

hk fuI-
LUCAS FEkRAZ NICOLAU

Analista de T.1.

+++ +++ +++

Pesquisa de Preços elaborada pela

Diretoria de Compras, Suprimentos e Patrimônio
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DESPACHO

Em 24 de março de 2026

Justificativa de ausência do ETP e análise de riscos n' 03/2026/DTI

Da justificativa

Responsável(is):

ht -'Ü_.
LUCAS FERRA2 NICOLAU

Analista de T.l.
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